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Bom dia

Relativamente aos procedimentos N.º 3 Unidades de programação e N.º 4 Unidades físicas no
seu ponto
b) Tratando-se de um Agente de Mercado que atua em nome próprio mas por conta de terceiros,
quando agrega ou representa instalações que são detidas por terceiros/Representante,
documento emitido pelo proprietário da Instalação de Produção conferindo-lhe poderes de
representação e de atuação perante a GGS;

Neste ponto e tendo a DGEG a informação completa do titular do ponto, a nossa proposta vai no
sentido de uma tentativa real de desburocratização do processo, no caso da contratação de
excedentes, deveria ficar isenta do formalismo de reconhecimento de assinatura a procuração
de representação, bastando o contrato celebrado entre as partes como prova suficiente.

Com os meus melhores cumprimentos 
Enforcesco S.A.
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